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SUMÁRIO EXECUTIVO 

EDITAL LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 048/2020 SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 23108.033944/2019-89 

 
 
 
OBJETO 

Registro de preço (SRP), para Contratações futuras e 
eventuais de Serviço de Medição de Produtos Químicos, 
para suprir necessidades do Hospital Universitário JÚLIO 
MULLER da UFMT – Filial Ebserh, conforme condições, 
quantidades e exigências, estabelecidas neste instrumento. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
Menor Preço por item/Global 

 
MODO DE DISPUTA 

 
Aberto 

 
REGIME DE EXECUÇÃO 

 
Empreitada por menor preço 

FORMA DE FORNECIMENTO  
Parcelada (previsão: Serviços mensais) 

PARTICIPAÇÃO Ampla participação 

 

SESSÃO PÚBLICA 

Data: 25.05.2020 

Horário:  09:30  horas (De Brasília DF). 

Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/  

UASG: 155019 

 
 
ÓRGÃOS 

EBSERH – Filial Hospital Universitário Júlio Muller da UFMT, 

Unidade de Licitações, Rua Luís Philippe Pereira Leite,  s/nº 

– Bairro Alvorada – Cuiabá  – MT, CEP: 78048-902 – 

Telefones: (65) 3615-7272 

e-mail: licitacaohujm@yahoo.com.br ; 
 
ANEXOS 

ANEXO I – Termo de Referência 
ANEXO II – Modelo de Proposta 
ANEXO III - Ata de Registro de Preços (Modelo) 
ANEXO IV – Declaração a ser preenchida 
ANEXO V  - Declaração de Políticas de Transações 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 048/2020 

PROCESSO Nº: 23108.033944/2019-89 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 

 

DATA SESSÃO PÚBLICA: 25.05.2020   

HORÁRIO SESSÃO PÚBLICA: 09:30  Horas (Horário de 

Brasília) LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br 

UASG: 155019 
 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, filial Hospital Universitário Júlio 

Muller da Universidade Federal de Mato Grosso - HUJM-UFMT / EBSERH, CNPJ 

15.126.437/0012-04, na pessoa do Agente de Licitação designado pela Portaria nº 

611/SUP/HUJM/EBSERH, de (13 de Novembro de 2019), publicada no Boletim (EBSERH, nº 267, de 

18.11.2019) constante dos autos, torna público para conhecimento dos interessados que na 

data, horário e local acima indicado realizará LICITAÇÃO para REGISTRO DE PREÇOS, na forma 

ELETRÔNICA, CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO global, MODO DE DISPUTA ABERTO 

conforme descrito neste Edital e seus Anexos, os quais foram examinados pelo Setor Jurídico, 

conforme PARECER contido nos autos deste Processo Administrativo. Este procedimento 

licitatório obedecerá ao disposto no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, na Lei 

nº 13.303, de 30 de junho de 2016, Lei nº 9.784, 29 de janeiro de 1999, Lei nº 8.078, 11 de 

setembro de 1990, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.746, de 

05 de junho de 2012, Decreto nº 7.892, 23 de janeiro de 2013, na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018, na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 5, de 27 de 

Junho de 2014, na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 16 de Setembro de 2009, na 

Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de Janeiro de 2010, na Lei Complementar n° 123, 

de 14 de dezembro de 2006, no Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015 e as exigências 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, em conformidade com a autorização da autoridade 

competente constante nos autos. A licitação será operacionalizada no Sistema Integrado de 

Administração de Serviços Gerais (SIASG) e divulgada no Portal de Compras do Governo 

Federal (Comprasgovernamentais) como um PREGÃO ELETRÔNICO no SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇOS (SRP) e observará, no que couber, em sua fase externa, a Lei n° 10.520/2002, o 

Decreto n° 5.450/2005 e as Instruções Normativas do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão (MP) correlatas. 

1. DO OBJETO  
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa e o Registro de 

preços para contratações futuras e eventual de serviço de Medição de Produtos Químicos, a 

fim de suprir necessidades do Hospital Universitário Júlio Muller da UFMT – Filial Ebserh, 

conforme condições, quantidades e exigências, estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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1.2. A licitação será composta de 17 (dezessete) itens, conforme descrito no Termo de 

Referência;  

1.3. A existência de preços registrados não obriga o HUJM-UFMT e demais Órgãos 

Participantes a firmar as contratações que deles poderão advir ficando-lhe facultada a 

realização de licitações para aquisição de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de 

condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 16 do Decreto nº 

7.892/2013. 

1.4. Caso haja discordância entre o descritivo dos itens no edital e no Portal de Compras do 

Governo Federal, prevalecerá o descritivo constante no Edital e seus anexos. 

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES  

2.1. O órgão gerenciador será a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Filial Hospital 

Universitário JULIO MULLER da Universidade Federal de Mato Grosso, UASG 155019. 

2.2. Órgão Participante:  
 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade responsável pela execução das atividades contempladas no art. 1º da Lei nº 

13.303/2016, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 

7.892/2013. 

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento 

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 

eventualmente aderirem. 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 
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3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, 

desde que solicitada pelo órgão não participante. 

4. DO CREDENCIAMENTO  

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF que permite a 

participação dos interessados nas licitações realizadas pela Rede Ebserh, em sua forma 

eletrônica. 

4.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado, pelo fornecedor interessado, ou quem o 

represente, no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio eletrônico 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de Certificado Digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

4.3. Os licitantes, ou seus representantes legais, deverão estar previamente credenciados 

antes da data de realização da licitação para efeitos de habilitação mediante utilização do 

SICAF. 

4.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 

licitante e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

licitação na forma eletrônica. 

4.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

5. DA PARTICIPAÇÃO  

5.1. Poderão participar desta Licitação os interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no artigo 9º da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 03/2018. 

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas (ME) e empresas de 

pequeno porte (EPP) e para o microempreendedor individual (MEI), nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

 

5.3.2. estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.3.3. cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta Licitação; 

5.3.4. que se enquadrem nas vedações previstos no art. 19 do Regulamento de 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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Licitações e Contratos da Ebserh; 

5.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 

liquidação; 

5.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. 

5.3.7. Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 

materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto de demonstrado que não agem 

representando interesse econômico em comum. 

5.4. Como condição para participação nesta Licitação, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123/06, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido  seus arts. 42 a 49. 

5.4.1.1. nos itens exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e 

sociedades cooperativas, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame exclusivamente em relação àqueles assinalados 

5.4.1.2. nos itens não exclusivos, a assinalação do campo “não”, apenas 

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa. 

5.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e 

seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no Edital; 

5.4.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

5.4.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.4.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos 

da IN SLTI/MPOG nº 2/2009. 

5.4.6. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 

no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

5.4.7. que os serviços são prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

6. DO ENVIO DA PROPOSTA  

6.1. O licitante deverá encaminhar a proposta + documentos habilitação + Declarações 

referentes os Anexos do edital, por meio do sistema eletrônico até a data e horário marcado 

para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 
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recebimento de propostas. 

6.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

6.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da Licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas. 

6.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

de todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real 

adequação e exequibilidade, tais como: 

6.6.1. Valor unitário: 

6.6.1.1. O valor unitário poderá possuir até quatro casas decimais; 

6.6.2. a quantidade de unidades, observada a quantidade mínima fixada no Termo de 

Referência para cada item; 

6.7. O envio eletrônico da proposta corresponde à declaração, por parte do Licitante, que 

cumpre plenamente os requisitos definidos para habilitação, bem como de que está ciente e 

concorda com todas as condições contidas neste edital e seus anexos. 

6.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

QUANDO O MODO DE DISPUTA FOR “ABERTO”: 

6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, sendo que o 
intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$      (....). 

6.10.1 – A diferença entre os lances será limitada entre R$ 1,00 e R$ 10,00 reais, variando em 
função do valor de cada item, e será definido no sistema.  

6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
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minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
agente de licitação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
da Licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.17.1. Caso o licitante, ao enviar seu lance, cometa qualquer tipo de erro, deverá informa-
lo imediatamente por meio do endereço eletrônico: licitacaohujm@yahoo.com.br. 

6.18. No caso de desconexão com o Agente de Licitação, no decorrer da etapa competitiva da 
Licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances.  

6.18.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de licitação persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo agente de licitação aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação aos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, 
empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.21. Caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por empresa de maior porte, as 
propostas de pessoas qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.23. Caso a microempresa e empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, empresa 

mailto:licitacaohujm@yahoo.com.br
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de pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por 
cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

6.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

6.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

6.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances a proposta vencedora será sorteada 
pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.  

6.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de licitação deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 

6.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.28.2. O agente de licitação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de no 
mínimo, duas horas úteis, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

6.28.3. A "Convocação do anexo" será aberta para apenas 1 (um) dos itens contemplados 
pelo licitante, porém caso o licitante seja vencedor de mais de 1 (um) item, este 
deverá encaminhar sua proposta discriminando todos estes itens no qual foi 
considerada vencedora e não apenas o item informado pelo sistema eletrônico. 

6.28.4. Na "Convocação do anexo" do sistema eletrônico, sugerimos às licitantes que 
anexem 01 (um) único arquivo "zipado" (formato "ZIP"), tendo em vista que o 
sistema encerra automaticamente a convocação ao receber cada arquivo. 

6.29. Após o fechamento da etapa de lances, concedido o benefício às microempresas e empresas 
de pequeno porte de que trata o art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, o Agente de Licitação 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha 
apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério 
de julgamento, bem assim decidir sobre sua aceitação. 

6.30. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Licitação poderá solicitar que 
sejam sanados erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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6.31. Quando houver itens destinados à cota reservada para ME e EPP, cujos valores superem os 

R$ 80.0000,00 (oitenta mil reais), deverá ser observado as seguintes informações: 

6.31.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 

adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

6.31.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das 

cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

6.31.3. A prioridade de aquisição dos produtos por época da emissão das AF – 

autorizações e fornecimento, são para as cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota 

reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 

justificadamente (art. 8º §4º do decreto nº. 8.538/2015). 

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 

7.2. O Critério de julgamento adotado será o Menor Preço global, conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 

7.2.1 – A licitante interessada fica obrigada a cotar todos os itens que compõe o Anexo I; 

7.3. O Agente de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 

de Referência. 

7.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Licitação e os licitantes. 

7.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento, do valor 

consignado no registro e do respectivo horário de envio do lance. 

7.6.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário (de cada serviço). 

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de 
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mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo 

sistema. 

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

7.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.10. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Licitação e os licitantes 

ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema 

eletrônico. 

7.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
7.12. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da Licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.12.1. Caso o licitante – ao enviar seu lance – cometa qualquer tipo de erro, deverá 

informá-lo imediatamente por meio do endereço eletrônico: 

licitacaohujm@yahoo.com.br   

7.13. No caso de desconexão com o Agente de Licitação, no decorrer da etapa competitiva da 

Licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

7.13.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

da Licitação será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Agente 

de Licitação aos participantes. 

7.14. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Agente de Licitação, 

quando será emitido aos licitantes pelo sistema eletrônico, aviso de fechamento iminente dos 

lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 

determinado, também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, 

para efeito de ordenação das propostas. 

7.16. Em relação aos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

mailto:licitacaohujm@yahoo.com.br
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porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 

45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.17. Caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por empresa de maior porte, as 

propostas de pessoas qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.18. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

7.19. Caso a microempresa e empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas, 

empresa de pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem naquele intervalo de 

5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

7.19.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 

relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente 

entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

7.20. Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances 

equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das propostas 

pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. 

7.21. Após o fechamento da etapa de lances, concedido o benefício às microempresas e 

empresas de pequeno porte de que trata o art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, o Agente 

de Licitação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao 

licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, 

observado o critério de julgamento, bem assim decidir sobre sua aceitação. 

7.22. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Licitação poderá solicitar que 

sejam sanados erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 

sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.23. O Agente de Licitação poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances da sessão publicada, quando deverá ser realizada a fase de 

negociação e aceitação do lance mais vantajoso. 

7.24. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes 

poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

7.24.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
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resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

8.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Agente de 

Licitação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, à sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que: 

8.2.1. contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.2.2. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de 

Referência ou Projeto Básico; 

8.2.3. apresentar preço manifestamente inexequível; 

8.2.3.1. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance 

que comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 

apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 

os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 

ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 

8.2.3.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem 

diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as 

provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

8.2.4. não vierem a comprovar sua exequibilidade, em especial em relação 

ao preço e produtividade adotada; 

8.2.5. apresente preços finais superiores ao valor máximo estabelecido pelo 

órgão ou entidade contratante no ato convocatório; 

8.3. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 

2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

8.4. A partir do encerramento da fase de lances, o licitante convocado pelo Agente de Licitação 

deverá anexar arquivo único no Comprasgovernamentais contendo toda documentação 

exigida no Edital (proposta de preço detalhada do objeto cotado nesta licitação em 

conformidade com o último lance ofertado, certidões e documentos de habilitação, folders 

e/ou manuais, quando for o caso. Etc.), no prazo máximo de 06 (seis) horas úteis. A contar da 

“Convocação do Anexo”, exceto se houver outro prazo manifestado pelo Agente de Licitação. 

8.4.1. Os prazos estabelecidos pelo Agente de Licitação poderão ser 
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prorrogados por solicitação justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo 

estabelecido e aceita pelo Agente de Licitação. 

8.5. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às 

exigências habilitatórias, o Agente de Licitação examinará a proposta ou o lance subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

8.6. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões 

de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o 

Agente de Licitação exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, 

sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 (cinco) dias úteis 

contados da solicitação; (Obs.: Não haverá solicitação de amostras neste certame). 

8.6.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes; 

8.6.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema; 

8.6.3. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade previstos no 

Termo de Referência; 

8.6.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Agente de Licitação, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.6.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

o Agente de Licitação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência. 

8.6.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 

pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

8.6.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão 

ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, após o qual poderão ser 

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento; 

8.6.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Licitação examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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8.8. Havendo necessidade, o Agente de Licitação suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.9. O Agente de Licitação deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Licitação não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, deverá negociar com o licitante para que seja obtido preço 

melhor. 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Licitação passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida, se for o caso. 

9. DA HABILITAÇÃO  
9.1Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Licitação, auxiliado por sua equipe de apoio, 
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF; 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

9.1.3. Cadastro Nacional  de Condenações Cíveis por Atos de

 Improbidade Administrativa, mantido pelo  Conselho  Nacional 

 de   Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Agente de Licitação reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.2. O Agente de licitação consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
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SICAF, em relação à regularidade fiscal e trabalhista, da qualificação econômico-financeira, da 
habilitação jurídica, da existência de ocorrências impeditivas indiretas e de vínculos com o 
setor público, conforme disposto no art. 21, inciso III, e art. 29 da IN MP/SEGES nº 3/2018. 

9.2.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 
SICAF. 

9.2.2. Caso o Agente de licitação não logre êxito em obter a certidão correspondente 
através do sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o 
licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de 
inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista das licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno 
porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006. 

9.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela IN MP/SEGES nº 3/2018, 
deverão se cadastrar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da solicitação do Agente de 
licitação. 

9.4. A qualificação técnica e qualificação econômico-financeira será comprovada observada as 
seguintes diretrizes e documentações regulares: 

 
9.4.1. Habilitação/Qualificação Técnica: 

9.4.1.1. A qualificação Técnica essencial ao adequado fornecimento de bens em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou 

com o item pertinente, deverá observar as exigências previstas no Termo de 

Referência. 

9.4.2. Habilitação/Qualificação Econômico-Financeira: 

9.4.2.1. A demonstração de capacidade financeira para atendimento à integral 

execução contratual, quando exigida, será procedida nos termos do estabelecido 

no Termo de Referência, atendidos, minimamente, os dispositivos abaixo: 

9.4.2.1.1. Comprovação de situação financeira regular através de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) maiores 

que 1 (um). 

9.4.2.1.2. Os índices serão obtidos mediante resultantes da aplicação 

das seguintes fórmulas: 

I – Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

)/( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 

II – Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo 
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não Circulante); 

III – Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

9.4.2.1.3. Os licitantes que apresentarem resultado igual ou menor que 1 

(um), em qualquer dos índices, quando da habilitação, deverão comprovar, o 

Patrimônio Líquido de mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado 

para o somatório dos itens a serem contratados. 

9.4.2.1.3.1. No caso de resultados dos índices igual ou menores que 1 

(um), considerados os riscos para o HUJM-UFMT, e, a critério da 

autoridade competente, poderá ser solicitada garantia contratual na 

forma prevista no Termo de Referência 

9.5. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte, e uma 

vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal ou 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após solicitação do 

Agente de Licitação no sistema eletrônico, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período. 

9.5.1. A não regularização fiscal ou trabalhista no prazo previsto no subitem 

anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal, 

será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.6. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e 

(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

exercício. 

9.7. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser 

anexados ao sistema junto com a proposta original, ou seja, no cadastramento da proposta, 

apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema 

(upload). 

9.7.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.8. Em relação às licitantes cadastradas no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – 

SICAF, o Agente de Licitação consultará o referido Sistema em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista conforme o disposto nos arts. 6 a 16 da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03/2018. 
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9.8.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de 

certidões, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação 

vencida junto ao SICAF. 

9.8.2. Caso o Agente de Licitação não logre êxito em obter a certidão correspondente 

através do sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o 

licitante será convocado a encaminhar o documento válido que comprove o atendimento 

das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à 

comprovação da regularidade fiscal das licitantes qualificadas como microempresas ou 

empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

9.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Licitação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 

da mesma. 

9.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

9.11. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.12. Para habilitação, a licitante também deverá observar as exigências contidas no Anexo I – 

Termo de Referência sob pena de desclassificação do licitante. 

9.13. Da sessão pública de Licitação Eletrônica divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a 

regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006. Nessas 

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

10.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 
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11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(duas) horas, a contar da solicitação do Agente de licitação no sistema eletrônico e deverá: 

(será necessário o envio somente pelo sistema eletrônico): 

11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.1.2. quando for o caso, apresentar a planilha de custos e formação de preços, 

devidamente ajustada ao lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este 

instrumento convocatório. 

11.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à adjudicatária, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a adjudicatária. 
 

12. DOS RECURSOS  

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, será concedido prazo de 

20 (vinte) minutos para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 

em campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Licitação verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento o Agente de Licitação não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso; 

12.2.2. A falta de manifestação motivada da licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 

pelo sistema eletrônico, em outros três dias úteis, que começarão a contar do término 

do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3. O acolhimento do recurso administrativo implica tão somente na invalidação daqueles 

atos que não sejam passíveis de aproveitamento. 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constate neste Edital. 
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13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Agente 

de licitação, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura 

em 02 (duas) vias, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinada no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

14.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

14.3.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 

classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

15.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, o adjudicatário poderá ser convocado 

para firmar Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contatos a partir da data de sua 

convocação, podendo ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, nos termos dos §1º, do 

artigo 94, do Regulamento de Licitações e Contratos-Ebserh, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante a esta Empresa para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Ebserh poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite do adjudicatário, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou 

aceito no prazo de 03(três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

15.2. Previamente à contratação, a Ebserh realizará consulta “on line” ao SICAF, bem como  

ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão anexados 

aos autos do processo. 

15.2.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
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regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena 

de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

15.3. É facultado à Ebserh, quando o convocado não assinar o termo de contrato no prazo e 

nas condições estabelecidos: 

15.3.1. Convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-

lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 

inclusive quanto aos preços atualizados em conformidade com o instrumento 

convocatório; 

15.3.2. Revogar a licitação. 

16. DO PREÇO  

16.1. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 

obedecidas às disposições contidas no Decreto nº 7.892/2013. 

17. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO E DA ADJUDICATÁRIA  

18.1. As obrigações do HUJM UFMT e da Adjudicatária são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

 

19. DO PAGAMENTO  

19.1. Os pagamentos serão efetuados através de Ordens Bancárias emitidas pelo Sistema 

Integrado de Administração e Finanças (SIAFI) do Governo Federal, mediante o recebimento do 

Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica (DANFE), pela unidade administrativa 

responsável pela gestão do contrato, contendo o detalhamento dos materiais/equipamentos 

entregues. 

19.1.1. Os pagamentos deverão ser efetuados no prazo de 30 (trinta) dias contados do 

recebimento do objeto. 

19.1.2. Considera-se ocorrido o recebimento do objeto o momento em que o HUJM-UFMT 

atestar o recebimento definitivo. 

19.1.3. Não se realizará pagamento através de Boleto Bancário, os pagamentos serão 

efetuados, apenas, mediante apresentação de DANFE. 

19.2. Ocorrendo qualquer situação que impeça a liquidação ou o pagamento da despesa, o 

prazo previsto no item 19.1.1 será suspenso até a sua regularização. 

19.2.1. A adjudicatária é obrigada a emitir DANFE devendo encaminhar para o e-mail acordado 

com o gestor do contrato, o documento em arquivo digital no formato pdf , assim como no 
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formato xml. A adjudicatária deverá preferencialmente observar o padrão ABRASF 2.02 para o 

arquivo xml. 

19.2.2. A adjudicatária deverá obrigatoriamente destacar na DANFE a tributação a ser retida, 

conforme art. 2º, § 6º, da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012. 

19.2.3. A DANFE deverá conter na descrição, ou nas informações complementares, os 

seguintes dados: o número da licitação e o número da nota de empenho correspondente; e os 

dados bancários para a realização do pagamento (banco, agência e conta corrente). 

19.2.4. A DANFE deverá obrigatoriamente expressar os seguintes elementos essenciais: 

a) a data de emissão posterior à de emissão da nota de empenho; 

b) o CNPJ e o endereço do HUJM-UFMT; 
c) o CNPJ da empresa adjudicada, que deverá ser o mesmo informado nos documentos de 

habilitação da licitação que deu origem ao contrato. 

19.2.5. É possível a emissão da DANFE pela filial ou matriz do CNPJ indicado no item 19.2.4, 

letra “c”, desde que a filial ou matriz mantenha as mesmas condições de habilitação previstas 

na licitação. 

19.2.6. Serão deduzidas de pleno direito, do valor da NF-e apresentada para pagamento, caso 

se constate que a adjudicatária: 

19.2.6.1. Deixou de realizar as obrigações contratadas, ou não as realizou com a qualidade 

mínima exigida. 

19.2.6.2. Podendo ser deduzidas, ainda:  

19.2.6.2.1. Multas impostas pelo HUJM-UFMT; 

19.2.6.2.2. Multas, indenizações ou despesas impostas à adjudicatária, por autoridades 

competentes, em decorrência do descumprimento de leis e regulamentos aplicáveis à espécie; 

19.2.6.2.3. Pagamentos indevidos, após verificação em regular processo administrativo com a 

garantia do contraditório e da ampla defesa; 

19.2.6.2.4. Quaisquer débitos a que tiver dado causa. 

19.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

19.4. A cada pagamento à adjudicatária, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação, observadas as seguintes condições, conforme art. 

31 da IN MP/SEGES nº 3/2018. 

19.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da adjudicatária, deve-se 
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providenciar a sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 

adjudicatária regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez por igual período, a critério do HUJM-UFMT, conforme incisos I 

e II do art. 31 IN MP/SEGES nº 3/2018. 

19.4.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o HU-UFMT 

comunicará aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da adjudicada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pelo 

HU-UFMT, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos, conforme inciso III do art. 31 da IN MP/SEGES nº 3/2018. 

19.4.3. Persistindo a irregularidade, o HU-UFJF adotará as medidas necessárias à rescisão do 

Contrato, nos autos dos processos administrativos correspondentes, assegurada à 

adjudicatária a ampla defesa, conforme inciso IV do art. 31 da IN º 3/2018.5 Havendo a efetiva 

prestação de serviços, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão contratual, caso a adjudicatária não regularize sua situação junto ao SICAF, conforme 

inciso V do art. 31 da IN MP/SEGES nº 3/2018. 

19.4.4. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público 

de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pelo Superintendente do HUJM-

UFMT, não será rescindido o Contrato na situação irregular no SICAF, conforme inciso VI do art. 

31 da IN MP/SEGES nº 3/2018. 

19.5. Conforme Anexo XI, item 5, da IN MP/SEGES nº 5/2017, quando da ocorrência de 

eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo HUJM-UFMT, o valor devido 

deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa 

de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das 

seguintes fórmulas: 

I=(TX/100)/365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = Valor da parcela em atraso. 

19.6. Em caso de dúvidas sobre emissão da NF-e ou mudança do enquadramento fiscal, a 

adjudicada deverá entrar em contato com a Unidade de Contabilidade Fiscal (UCF) nos 
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contatos informados pelo gestor do contrato. 

19.7. Em caso de posicionamento sobre pagamento de NF-e após os prazos constantes no item 

19.1.1, a adjudicada poderá entrar em contato com a Unidade de Pagamento da Despesa 

(UPD) nos contatos informados pelo gestor do contrato. 

20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

20.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 

valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

20.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

20.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

20.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 

tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 

7.892/2013. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 13.303/2016 e do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, o licitante/adjudicatário que: 

21.1.1. Comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à Ebserh 

previstos na Lei nº 12.846/2013; 

21.1.2. Não mantiver a proposta; 

21.1.3. Quando convocado dentro do prazo de validade da proposta, não aceitar/retirar 

a nota de empenho ou não assinar o termo de contrato ou ata de registro de preços; 

21.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida; 

21.1.5. Apresentar documentação falsa. 

21.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento, como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo 

após o encerramento da fase de lances. 

21.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções, 

garantido o contraditório e a ampla defesa, 

21.3.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

21.3.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
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com Ebserh, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

21.3.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 

suspensão. 

21.3.4. Será emitida Guia de Recolhimento da União (GRU) para pagamento da multa 

devida pelo licitante/adjudicatário . 

21.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à adjudicatária, observando-se 

o procedimento previsto na Lei nº 13.303/2016, no Regulamento de Licitações e Contratos da 

Ebserh e, subsidiariamente, na Lei nº 9.784/1999. 

21.4.1. Caberá apresentação defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser 

apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da notificação da instauração do processo 

administrativo para apuração de descumprimento de obrigação editalícia. 

21.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao HU-UFJF, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

21.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e informadas ao Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) de que trata a Lei nº 12.846/2013. 

21.7. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

21.8. Aos licitantes, será aplicada quando necessário, a Norma Operacional EBSERH n° 03, de

 03 de junho de 2016, disponível no sítio 

http://www.ebseerh.gov.br/documents/22765/norma+operacional+03_boletim_servico_169_0

6 

_06_16.pdf/a1f7b9b9-4b7c-425a-805a-3811899908d5. Sendo assim, devem tomar 

conhecimento dessa norma, uma vez que versa sobre o estabelecimento de normas 

regulamentares sobre o procedimento administrativo, no âmbito da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, voltado à aplicação de sanções administrativas a licitantes, 

bom como regulamenta a competência para aplicação das sanções administrativas cabíveis, 

conforme previsto nas leis, normas e instrumentos convocatórios. 

 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

22.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, ou seja, 

qualquer pessoa poderá impugnar ou solicitar esclarecimento ao ato convocatório. 

22.1.1 Caberá ao Agente de Licitação, auxiliado pela equipe de apoio, decidir sobre a 

petição no prazo de até 2 (dois) dias úteis após o seu recebimento. 

22.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada 

nova data para a realização do certame; 

22.1.3. A Impugnação Administrativa deverá ser apresentada por meio eletrônico 

http://www.ebseerh.gov.br/documents/22765/norma%2Boperacional%2B03_boletim_servico-169_06_06_16.pdf/a1f7b9b9-4b7c-425a-805a-3811899908d5
http://www.ebseerh.gov.br/documents/22765/norma%2Boperacional%2B03_boletim_servico-169_06_06_16.pdf/a1f7b9b9-4b7c-425a-805a-3811899908d5
http://www.ebseerh.gov.br/documents/22765/norma%2Boperacional%2B03_boletim_servico-169_06_06_16.pdf/a1f7b9b9-4b7c-425a-805a-3811899908d5
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através do endereço de e-mail: licitacaohujm@yahoo.com.br ao Agente de Licitações, no 

endereço informado nos cabeçalhos, das 08h00 as 12h00 e das 13h00 às 17h00; 

22.1.4. Quando a Impugnação Administrativa for enviada ao Agente de Licitação da 

Ebserh, exclusivamente por escrito (email), ela também deverá ser enviada em mídia (tipo CD, 

DVD, etc.) nos formatos Word (.doc ou .docx) e PDF(.pdf), tendo em vista que o texto da 

impugnação deverá ser disponibilizado no Portal de Compras do Governo Federal. 

22.1.5. Não serão conhecidas as impugnações ao Edital interpostas após os prazos 

legais, bem como as que não forem apresentadas na forma estabelecida no subitem 22.1.4 

deste Edital. 

22.1.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

22.2. Qualquer modificação no edital que, inquestionavelmente, afete a formulação das 

propostas exigirá divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto 

original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

22.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 

Agente de Licitação, até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, única e exclusivamente por meio eletrônico via internet, através do endereço de e-

mail: licitacaohujm@yahoo.com.br ; 

22.4. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Agente de Licitação 

serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 

qualquer interessado. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

23.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação do Agente de Licitação em contrário; 

23.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Licitação poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Ebserh não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

mailto:licitacaohujm@yahoo.com.br
mailto:%20licitacaohujm@yahoo.com.br
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condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

da Ebserh – filial HUJM-UFMT (Hospital Universitário Julio Muller da Universidade Federal de 

Mato Grosso - UFMT). 

23.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

23.8 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico  
comprasgovernamentais.gov.br , e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço contido 
no cabeçalho, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 17:00 horas, mesmo endereço e 
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

23.9 É facultado ao Agente de Licitação ou à autoridade competente, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo. 

23.10 A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrentes de fato superveniente devidamente fundamentado, pertinente e suficiente 

para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação 

de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

23.11 Para fins de aplicação de sanção administrativa presente neste Edital, o lance é 

considerado proposta. 

23.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II – Modelo Proposta 
ANEXO III - Ata de Registro de Preços (Modelo); 
ANEXO IV – Modelo de Declaração a ser preenchida; 
ANEXO V  - Declaração de Políticas de Transações 

 

24 DO FORO  

24.1 O Foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Justiça Federal 

da Seção Judiciária de Mato Grosso, em Cuiabá-MT, com exclusão de qualquer outro. 

 
 

Cuiabá-MT, 06 de Maio de 2020 
 
 

WILSON JOSÉ DE ARRUDA MARQUES 
Agente de Licitação/Pregoeiro 
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SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

                                                                                   ANEXO I 

                                                                       TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1 Contratação de uma empresa especializada, na modalidade Registro de Preço, para realização 
de Avaliação Quantitativa de Agentes Químicos presentes nos ambientes laborais da Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH/HUJM/UFMT, conforme quantidades e exigências 
estabelecidas neste Termo de Referência – TR, e emissão de documentação técnica legalmente 
instituída com finalidade de subsidiar e complementar laudos e outros documentos técnicos 
gerados pelo Setor de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho - SOST, em especial laudos de 
concessão de adicionais de insalubridade e periculosidade, Laudo Técnico de Condições 
Ambientais do Trabalho (LTCAT), Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), e 
Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (PCMSO). 

1.2. OS serviços, aqui propostos, são de natureza comum, têm caráter não continuado e se 
encontram descritos neste documento 

2. DAS JUSTIFICATIVAS 

 2.1. . De acordo com as Normas de Saúde e Segurança do Trabalho, instituídas pelos mecanismos 
legais, é assegurado a todo o trabalhador a garantia de condições adequadas no seu ambiente de 
trabalho, onde medidas técnicas para melhoria de seu conforto devam ser desenvolvidas 
mediante aplicação de mecanismos pertinentes aos profissionais da Área de Saúde e Segurança 
do Trabalho. 

2.2. A Avaliação Quantitativa de Agentes Químicos presentes nos diversos ambientes laborais da 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH/HUJM/UFMT visa atender ao cumprimento 
das   Norma Regulamentadoras, em especial a NR 15 – Atividades e Operações Insalubres em seu 
anexo 11- Agentes Químicos cuja Insalubridade é caracterizada por Limite de Tolerância e 
Inspeção no Local de Trabalho, Portaria GM n.º 3.214 de 08 de junho de 1978 do Ministério do 
Trabalho e Emprego – MTE para um período de 12 meses considerando o pleno funcionamento 
do Hospital Universitário Júlio Muller - HUJM. 

2.3. Após a conclusão dos levantamentos de riscos ambientais presentes no HUJM e da 
elaboração do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), conforme estabelecido na 
Norma Regulamentadora N0 9, do Ministério do Trabalho e Emprego e nas Instruções Normativas 
do INSS, no qual determinam que devem ser identificados e quantificados (quando possível) os 
agentes de riscos físicos, químicos e biológicos, verificou-se a presença de riscos químicos 
provenientes de exposição a produtos químicos, que têm Limites de Tolerância estabelecidos nas 
normas nacionais (NR-15) e internacionais (ACGIH-American Conference of Governmental 
Industrial Hygienists), para os quais a empresa deve avaliar a sua concentração no ambiente de 
trabalho, a fim de verificar se as concentrações desses produtos estão causando danos à saúde 
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dos trabalhadores expostos, sendo também esses dados necessários para a complementação do 
PPRA, uma vez que está prevista na NR-9, a sua quantificação. 

2.4. Apenas com o conhecimento dos níveis quantitativos é possível definir as medidas de 
controle necessárias para mitigação ou eliminação da(s) fonte(s) geradora(s) de risco, ou ações 
que diminuam a incidência dos danos ocasionados por esses fatores nocivos ou para atestar a sua 
condição de controle. 

2.5. Com vistas a elaboração de Plano de Controle de Riscos Ambientais a partir da análise dos 
resultados obtidos nas avaliações quantitativas a serem realizadas, e diante das especificidades e 
da relevância do objeto, se justifica a necessidade do certame na condições especial de 
contratação pelo modalidade de Registro de Preços. 

2.6. Pelo o exposto, diante dessas especificidades e da relevância do serviço, solicitamos a 
abertura de procedimento licitatório para contratação de empresa especializada em atividades de 
coleta e determinação de concentrações de agentes químicos em atmosfera, para os setores do 
Hospital Universitário Júlio Muller 

2.7 – FUDAMENTO LEGAL: 

2.7.1. A contratação tem amparo legal nos seguintes normativos para definição dos critérios de 
avaliação dos agentes: 

a) todas as NR’s – Normas Regulamentadoras, principalmente as NR's: 6, 9, 15 e 16; 

b) todas as normas de higiene ocupacional da FUNDACENTRO; 

c) Instrução Normativa IN INSS nº 77/2015. 

d) toda e qualquer jurisprudência, súmula, resolução, NBR ou lei de modo geral, que envolva o 
tema de insalubridade, periculosidade e aposentadoria especial celetistas, vigentes até a 
conclusão dos serviços objeto deste Termo de Referência; 

e) a ausência de citação de lei, decreto, regulamento, norma ou quaisquer outros dispositivos 
legais ou regulamentadores sobre segurança do trabalho não implicam em redução de 
responsabilidade ou obrigações técnicas, tampouco a desobrigação do cumprimento das mesmas. 

2.8 – DA ESPECIFICAÇÃO: 

2.8.1 O objeto desta licitação, solicitado pelo SOST – Serviço de Saúde Ocupacional e Segurança 
do Trabalho do Setor de Gestão de Pessoas, está listado em um total de 17 (dezessete) itens, 
conforme Relatório de Materiais Licitados, ANEXO I, deste Termo de Referência, de forma a 
permitir a visualização da especificação, unidade de medida e quantitativo geral ANUAL ora 
licitado. 
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3. DA ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE POR ORGÃO PARTICIPANTE  

3.1 Quantitativo da Avaliação Quantitativa de Agentes Químicos:  

ÍTEM AGENTE QUÍMICO METODOLOGIA QUANTIDADE 

01 Acetona NIOSH 1300 2 

02 Ácido Acético NIOSH 1603 4 

03 Ácido Clorídrico NIOSH 7907 6 

04 Ácido Fórmico NIOSH 2011 8 

05 Ácido Nítrico NIOSH 7907 4 

06 Ácido Sulfúrico   2 

07 Álcool Etílico NIOSH 1400 16 

08 Álcool Metílico NIOSH 2000 2 

09 Bórax (Borato) NIOSH 7303 2 

10 Éter Etílico NIOSH 1610 2 

11 Fenol NIOSH 2546 6 

12 Formaldeído (Formol) NIOSH 2016 12 

13 Hidróxido de Sódio   1 

14 Hidróxido de Potássio   2 

15 Hipoclorito de Sódio NIOSH 6011 1 

16 Parafina   8 

17 Xilol (Xileno) NIOSH 1501 4 

        

 3.2 Descrição dos Locais a serem realizadas as avaliações  

LABORATÓRIO DE ANÁLISE CLINICA 

  
Locais  

Item Agente Químico Método Micologia Bacteriologia 

01 Acetona NIOSH 1300 0 2 

03 Ácido Clorídrico NIOSH 7907 0 2 

06 Ácido Sulfúrico   0 2 

07 Álcool Etílico NIOSH 1400 2 2 

08 Álcool Metílico NIOSH 2000 2 0 

10 Éter Etílico NIOSH 1610 2 0 

11 Fenol NIOSH 2546 1 1 

13 Hidróxido de Sódio   0 1 

14 Hidróxido de Potássio   0 1 

  

LABORATÓRIO DE ANATOMIA PATOLOGICA Locais   
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Item Agente Químico Método Macroscopia Microscopia 

Sala de 
Guarda 
Peças 
anatômicas 

02 Ácido Acético NIOSH 1603 2 2 0 

03 Ácido Clorídrico NIOSH 7907 2 2 0 

04 Ácido Fórmico NIOSH 2011 4 4 0 

05 Ácido Nítrico NIOSH 7907 2 2 0 

07 Álcool Etílico NIOSH 1400 5 5 0 

09 Bórax (Borato) NIOSH 7303 0 2 0 

11 Fenol NIOSH 2546 0 2 0 

12 Formaldeído (Formol) NIOSH 2016 4 4 2 

15 Hipoclorito de Sódio NIOSH 6011 1 1 0 

16 Parafina   4 4 0 

17 Xilol (Xileno) NIOSH 1501 5 5 0 

  

CENTRO CIRURGICO Local 

Item Agente Químico Método Preparação de amostras 

12 Formaldeído (Formol) NIOSH 2016 2 

  

SETOR DE FARMACIA Local 

Item Agente Químico Método Nutrição Parenteral 

07 Álcool Etílico NIOSH 1400 2 

3.3 O total solicitado é a previsão para o consumo anual; o fornecimento deverá ser entregue 
conforme demanda do HUJM. 

3.3 – A proposta, no sistema e a oficial, deverá ser elaborada com descritivo próprio e conter 
todos os dados para identificar o serviço.  

3.4 HABILITAÇÃO TÉCNICA 

3.4.1 Deverá ser anexado junto com a proposta, ao efetuar o cadastro no sistema, Qualificação 
Técnica - A qualificação técnica da licitante será comprovada pela seguinte documentação: 

3.4.1.1 – Certidão de Falência e Concordata em situação regular (na validade); 

3.4.1.2 – Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido(s) por pessoa Jurídica ou privada, 
comprovando aptidão para fornecer objeto semelhante e em característica com a licitação; 
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3.4.1.3 – Documento de natureza especial, caso o produto ofertado esteja incluído em legislação 

específica; exemplo: Licença / Conselho de Classe, etc... 

4 – ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. O objeto desta licitação, solicitado pelo SOST – Serviço de Saúde Ocupacional e Segurança do 
Trabalho do Setor de Gestão de Pessoas, está listado em um total de 17 (dezessete) itens, 
conforme Relatório de Materiais Licitados, ANEXO I, deste Termo de Referência, de forma a 
permitir a visualização da especificação, unidade de medida e quantitativo geral ANUAL ora 
licitado. 

4.2. DA DESCRIÇÃO E REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

4.2.1. A CONTRATADA é responsável por providenciar todo equipamento, pessoal e materiais 
necessários para atender a todas as demandas em conformidade com os padrões técnicos 
aplicáveis e com os prazos estabelecidos neste instrumento. 

4.2.2. Quando aplicável, deverá ser entregue pela CONTRATADA, junto com o resultado das 
avaliações, Certificados de Registro e/ou Calibração dos equipamentos utilizados na execução dos 
serviços objeto deste Termo de Referência. 

4.2.3. Os serviços de coleta serão realizados nas dependências da CONTRATANTE, e serão 
requisitados de acordo com as demandas da CONTRATANTE durante o prazo de validade da ata 
de registro de preços. 

4.2.4. As requisições de serviço serão efetuadas pela equipe da segurança do trabalho da HUJM-
UFMT e deverão vir acompanhadas de cronograma constando datas e demais informações que 
permitam instruir a CONTRATADA do detalhamento necessário à execução do objeto. Haverá um 
contato prévio formalizado, provocado pela CONTRATANTE entre as partes para agendamento de 
serviço, porém prevalecendo sempre a disponibilidade da CONTRATANTE. 

4.2.5. A não aceitação da requisição de serviço recebida deverá ser expressa por escrito e 
justificada pela CONTRATADA e será analisada pela CONTRATANTE. Caso as justificativas não 
sejam feitas da forma descrita ou não sejam aceitas pela CONTRATANTE considerar-se-á a 
aceitação tácita, para todos os fins, inclusive para efeitos de aplicação das sanções previstas neste 
instrumento e na legislação vigente. 

4.2.6. A CONTRATADA é obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata 
de Registro de Preços, mesmo que a conclusão dos serviços esteja prevista para data posterior a 
seu vencimento. 

4.2.7. Os serviços de coleta de amostras nas dependências da CONTRATANTE serão semi-
auditados, com preenchimento de fichas de campo, por parte do corpo técnico da CONTRATADA, 
as quais conterão descrição de todas as atividades realizadas e todas as ocorrências relevantes 
durante o período de coleta. 
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4.2.8. A equipe da segurança do trabalho da HUJM-UFMT acompanhará a execução das atividades 
por parte de CONTRATADA. 

4.2.9. Os serviços pertinentes ao escopo deste Termo de Referência são: 

4.2.9.1. Coleta de amostras de ar, com utilização de equipamentos calibrados e com certificado 
de calibração, em setores onde foi identificada a existência e utilização de agentes químicos, com 
limites de tolerância estabelecidos; 

4.2.9.2. Envio dos filtros com as amostras para laboratório; 

4.2.9.3. Avaliação da concentração das agentes químicos das amostras coletadas com utilização 
de metodologia analítica reconhecida nacional ou internacionalmente; com utilização de 
equipamentos calibrados e com certificado de calibração; 

4.2.9.4. Emissão de relatório técnico informando os dados da coleta, conforme detalhado no item 
4.2.10, os resultados analíticos verificados, os limites de tolerância estabelecidos pela NR-15 e de 
outros órgãos internacionais (ACGIH, etc), a metodologia utilizada e o número de identificação 
dos equipamentos analíticos utilizados; 

4.2.9.5. Juntamente com os relatórios dos levantamentos, devem ser enviados os certificados de 
calibração rastreáveis pela Rede Brasileira de Calibração de todos os equipamentos utilizados para 
as coletas das amostras de ar, para as determinações analíticas e para a calibração das bombas a 
campo. 

4.2.10. A CONTRATADA deverá apresentar, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias contados 
após a data das respectivas coletas, o RELATÓRIO TÉCNICO, devidamente atestado e assinado por 
seu responsável técnico (Engenheiro de Segurança do Trabalho, Higienista Ocupacional ou 
Químico), no qual deverão constar, para cada análise realizada as seguintes informações: 

4.2.10.1. A identificação do mostrador (número e tipo); 

4.2.10.2. A indicação dos locais e/ou indivíduos nos quais foram colhidas as amostras; 

4.2.10.3. Condições climáticas durante a coleta; 

4.2.10.4. Serviço que estava sendo realizado no ambiente monitorado no momento da coleta; 

4.2.10.5. Número de identificação da bomba e do filtro, tipo de filtro utilizado; 

4.2.10.6. As datas de coleta e de avaliação laboratorial (quando aplicável); 

4.2.10.7. A indicação do volume de ar e/ou do tempo de coleta e a vazão utilizada (quando 
aplicável); 

4.2.10.8. O agente químico analisado e concentração verificada na análise laboratorial; 
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4.2.10.9. As metodologias de coleta e de analítica e as normas técnicas aplicadas para cada 
agente químico analisado; 

4.2.10.10. Os Limites de Tolerância estabelecidos nas normas nacionais (NR-15) e/ou 
internacionais (ACGIH-American Conference of Governmental Industrial Hygienists). 

4.2.10.11. Tudo mais que for necessário e pertinente à execução do objeto; 

4.2.11. Os relatórios deverão ser enviados ao setor de Gestão de Pessoas do Hospital 
Universitário Júlio Muller para avaliação e aprovação do SOST; 

4.2.12. A CONTRATADA deverá efetuar a execução do objeto dentro das condições, parâmetros e 
rotinas estabelecidas neste Termo de Referência e em consonância com sua proposta de preços, a 
partir da assinatura do Contrato e recebimento das Ordens de Serviço, zelando por sua eficiência 
e perfeita execução, utilizando-se da melhor técnica aplicável, normas e legislação pertinente; 

4.2.13. A CONTRATADA deverá informar, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo que a 
impossibilite de assumir as atividades conforme estabelecido, responsabilizando-se inclusive por 
todo o ônus decorrente da não realização dos serviços. 

4.2.14. A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de serviços ou de materiais empregados, no prazo que lhe for 
estabelecido. 

4.2.15. A CONTRATADA será única responsável pela aquisição de todos os materiais e 
equipamentos utilizados em qualquer etapa da realização dos serviços; 

4.2.16. Os serviços de coleta serão realizados nas dependências da CONTRATANTE de acordo com 
a programação a ser acertada entre a CONTRATADA e o SOST – Serviço de Saúde Ocupacional e 
Segurança do Trabalho da CONTRATANTE; 

4.2.17. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA realizar as análises das amostras 
coletadas dentro de seus respectivos prazos de validade. Caso haja eventual expiração de prazo 
de validade (estabilidade) das amostras, ou dos filtros, as novas coletas ocorrerão a expensas da 
CONTRATADA, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

4.2.18. Ficarão a cargo da CONTRATADA todos os custos necessários para a execução dos serviços 
licitados, incluindo transporte/envio das coletas de amostras atmosféricas; 

4.2.19. Ficará a cargo da CONTRATADA, garantir a qualidade dos serviços, objeto do presente 
pregão, com base na Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990; 

4.2.20. Caberá à CONTRATADA disponibilizar recursos físicos e telecomunicativos de atendimento, 
por telefone ou e-mail, durante todo o horário comercial, para encaminhamento das ordens de 
serviço, esclarecimento de dúvidas e/ou acertos na execução do objeto. 
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4.2.21. As análises laboratoriais, para determinação da presença e concentração dos agentes 
químicos, deverão ser realizadas por instituição detentora de acreditação expedida pelo Instituto 
Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO), com base na norma ABNT NBR 
ISO/IEC 17025. 

4.2.22. Os serviços fornecidos serão recebidos pela Equipe de Fiscalização designada pelo Hospital 
Universitário Júlio Muller, devendo ser submetidos à sua avaliação para comprovação de 
atendimento às condições pactuadas. 

4.2.23. Somente serão atestados os serviços depois de submetidos à perícia da equipe da 
segurança do trabalho da HUJM-UFMT e verificação das condições de habilitação da 
CONTRATADA. 

4.2.24. Não serão atestados serviços que não atendam fielmente às especificações técnicas 
solicitadas, exceto aqueles que apresentem configurações superiores. 

4.2.25. Se a qualidade dos serviços prestados não corresponder às especificações exigidas neste 
instrumento, deverá o objeto ser imediatamente refeito pela CONTRATADA, sem quaisquer ônus 
para a CONTRATANTE, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

4.3. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS: 

4.3.1. A CONTRATADA deverá oferecer e garantir a qualidade dos serviços em conformidade com 
a legislação vigente e utilizando as técnicas adequadas para medição fiel dos agentes químicos 
presentes na atmosfera. 

4.3.2. No caso da apresentação de relatórios analíticos com valores de concentração de agentes 
químicos totalmente fora dos padrões estabelecidos e previsíveis diante da realidade dos serviços 
realizados com produtos químicos pela CONTRATANTE, e/ou dos momentos e locais de coleta das 
amostras, e mediante argumentação fundamentada tecnicamente pela CONTRATANTE, obriga-se 
a CONTRATADA a realizar nova amostragem, nova análise da concentração do agente químico e 
emissão de novo RELATÓRIO TÉCNICO, sem custos adicionais, e emitir justificativa da obtenção 
dos valores analíticos discrepantes. 

4.4. DOS MATERIAIS E SERVIÇOS EXECUTADOS: 

4.4.1. A contratada será responsável por providenciar todo equipamento e materiais necessários 
para atender a todas as demandas em conformidade com os padrões técnicos aplicáveis e com os 
prazos estabelecidos neste instrumento. 

4.4.2. Os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser novos, de primeira qualidade, 
sendo expressamente vedado o uso de material improvisado em substituição ao especificado, 
assim como, não será admitida a adaptação de peças, a fim de usá-las em substituição a peças 
recomendadas para as avaliações. 
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4.4.3. Em todos os serviços, deverão ser observadas rigorosamente as recomendações dos 
fabricantes dos materiais utilizados, quanto ao método executivo e às ferramentas apropriadas a 
empregar. 

4.5. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

4.5.1. O prazo para execução dos serviços compreende desde o início das avaliações até a entrega 
do relatório final, a ser acordado entre as partes, não devendo a emissão dos relatórios das 
coletas e análises, ultrapassar o período de 60 dias do início das coletas: 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA 

1ª Levantamento das amostras atmosféricas in loco 

2ª Análise das amostras coletadas 

3ª 
Emissão de relatório detalhado das etapas de coleta e análise e dos resultados dos 
levantamentos, contendo também a especificação dos materiais e parâmetros utilizados 
para o serviço. 

  

 5. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

5.1. Os Serviços especificados neste Termo de Referência deverão ser realizados nos locais 
descritos no Anexo I do Hospital Universitário Júlio Müller – HUJM/EBSERH, situada na Rua Luiz 
Philippe Pereira Leite, S/N, Bairro Alvorada, CEP: 78048-602 – Cuiabá - MT. 

5.2. O prazo para início do serviço, a contar da entrega da Autorização de Fornecimento e Nota de 
Empenho, é de 10 dias, após recebimento e aceite da Autorização de Fornecimento emitida pelo 
Setor Responsável do HUJM/EBSERH. 

6. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.1. Será exigido da licitante comprovação de que esta possui, em seu quadro de pessoal, na data 
da licitação:  

a) responsável técnico, com formação profissional de nível superior em Engenharia de Segurança 
do Trabalho devidamente registrado no competente Conselho de Classe. 

6.2. A comprovação de vínculo profissional de que trata o subitem 6.1 se fará com a apresentação 
de quaisquer dos seguintes documentos: 

a) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 

b) Contrato autônomo de prestação de serviços ou do contrato social da licitante em que conste o 
profissional como sócio; 
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c) Declaração, emitida pelo responsável técnico indicado pela licitante cujo teor firma o 
compromisso de que o mesmo acompanhará a execução dos serviços de que trata este Termo de 
Referência. 

6.2.1. O(s) profissional(is) indicado(s) pela licitante para fins de comprovação da capacitação 
técnico profissional de que trata o item 6.1 deverão participar da execução do objeto desta 
licitação, admitindo-se sua(s) substituição(ões) por profissional(is) de qualificação equivalente ou 
superior, desde que aprovada(s) pela CONTRATANTE. 

6.3. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

6.4. Os atestados referir-se-ão a contratos já concluídos ou já decorrido no mínimo um ano do 
início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior, 
apenas aceito mediante a apresentação do contrato. 

7. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO - CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO:  

7.1. Os relatórios das análises das amostras deverão ser entregues (s) no endereço: 

Responsável: Fernando Souza Fernandes (Eng. de Segurança no Trabalho) 

7.2. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. 

7.3. A CONTRATADA deverá fornecer o objeto licitado, conforme especificações, validades e 
preços indicados na licitação supracitada; 

7.4. O prazo para execução dos serviços compreende desde o início das coletas das amostras até a 
entrega do relatório final, no período a ser acordado entre as partes, não devendo a entrega dos 
relatórios das coletas e análises, ultrapassar o período de 60 dias contados a partir da data das 
respectivas coletas, conforme a descrição do objeto licitado e ofertado pela empresa; 

7.5. O prazo de entrega é improrrogável e sob hipótese alguma será acatada solicitação de 
prorrogação do referido prazo. 

7.6. O objeto será recebido: 

7.6.1. Provisoriamente, pela unidade requisitante. Após o recebimento provisório do objeto, 
serão feitos testes para comprovar sua perfeita qualidade de acordo com o especificado no Termo 
de Referência, bem como o que foi proposto pela empresa; 

7.6.2. Caso seja verificada qualquer irregularidade nos serviços, os mesmos deverão ser 
reexecutados por conta e ônus da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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Somente após o cumprimento dessa determinação pela CONTRATADA, será o objeto dado como 
recebido definitivamente e aceito; 

7.6.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo o mesmo ser 
reexecutado no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação à contratada, por meio de laudo de 
reprovação do serviço emitido pela CONTRATANTE. 

7.6.4. Em caso de dúvidas sobre a autenticidade das avaliações, a CONTRATADA se compromete a 
arcar com os custos dos testes de originalidade, a serem realizados nos laboratórios dos próprios 
fabricantes, ou não sendo possível, em outro escolhido em comum acordo entre as partes. 
Finalizados os testes e comprovada a autenticidade das avaliações, serão recebidas 
definitivamente. 

7.6.5. A não reexecução no prazo estabelecido constitui motivo para rescisão do contrato. 

7.6.6. Definitivamente, pelo responsável do recebimento, depois de verificada a qualidade, 
quantidade e compatibilidade com o objeto licitado e sua consequente aceitação mediante 
carimbo e assinaturas (atesto e visto) apostos no verso da Nota Fiscal; 

7.7. Em atendimento ao disposto no art. 31 da lei nº. 8078/90, a apresentação do serviço deverá 
assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas 
características, qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de validade e origem, 
entre outros dados, bem como os riscos que apresentam e à segurança dos usuários, quando for 
o caso. 

7.8. Os relatórios deverão ser entregues contendo etiquetas mencionando o nome da empresa 
telefone/fax, número da nota fiscal, número do processo e número do empenho. 

7.9. A Nota Fiscal apresentada pela empresa no momento da execução dos serviços deverá vir 
acompanhada da cópia da ordem de execução e da cópia da Nota de Empenho, ou deverá 
mencionar o número do processo. 

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil nem ético-
profissional da CONTRATADA pela perfeita qualidade dos fornecimentos, cabendo-lhe sanar 
quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, dentro dos limites 
estabelecidos por Lei. 

7.11. Caso ocorra a inobservância de qualquer condição determinada nos incisos deste Item a 
CONTRATADA ficará passível da aplicação das penalidades previstas no artigo “DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS”, do Edital. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

8.1. Efetuar a execução do objeto dentro das condições, parâmetros e rotinas estabelecidas neste 
Termo de Referência e em consonância com sua proposta de preços, com observância às 
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recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação pertinente, se comprometendo a 
não subcontratar ou ceder a execução do contrato a terceiros, salvo nas hipóteses onde a 
subcontratação esteja expressamente permitida. 

8.2. Realizar e fazer cumprir todos os serviços contratados tal como especificado neste Termo de 
Referência, a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços e recebimento das Notas de 
Empenho, zelando por sua eficiência e perfeita execução, utilizando-se da melhor técnica 
aplicável, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo que a impossibilite de 
assumir as atividades conforme estabelecido. 

8.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de serviços 
ou de materiais empregados, no prazo que lhe for estabelecido. 

8.4. Designar formalmente um preposto para representá-la administrativamente junto à 
CONTRATANTE, durante o período de execução dos serviços, para receber as Notas de Empenho e 
prestar todos os esclarecimentos solicitados pela FISCALIZAÇÃO, atendendo às reclamações 
formuladas. 

8.5. Permitir à CONTRATANTE fiscalizar a execução do objeto, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados e atendendo às reclamações formuladas, podendo a mesma sustar, recusar, ou 
solicitar ajustes nos serviços que não estejam de acordo com as normas, especificações ou 
técnicas usuais. 

8.6. Tratar e negociar todo e qualquer assunto relativo à execução do contrato somente com a 
FISCALIZAÇÃO, evitando desta forma que haja ingerência provocada por terceiros não 
credenciados para tal fim. 

8.7. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando 
sempre que exigidos, os comprovantes de regularidade. 

8.8. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus funcionários durante a execução dos serviços 
objeto deste Termo de Referência. 

8.9. Responder por danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, desde que fique comprovada 
a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos do art. 76, da Lei nº 13.333/16. 

8.10. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, sejam as de 
natureza trabalhista, ou as decorrentes de seguros contra acidentes, impostos, taxas e 
contribuições, sem qualquer solidariedade da CONTRATANTE. 

8.11. Apresentar à CONTRATANTE fatura ou nota fiscal de serviços, informando nome do banco, 
número da agência e da conta bancária para efeito de pagamento das obrigações. 
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8.12. Responder pelos danos causados diretamente ao HUJM ou a terceiros, decorrente de sua 
culpa ou dolo, quando da execução dos serviços. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

9.1. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, devendo sustar, recusar ou solicitar ajustes 
nos serviços que não estejam de acordo com as condições e exigências especificadas neste Termo 
de Referência. 

9.2. Nomear equipe de fiscalização de contrato objeto deste Termo de Referência, em 
conformidade com o Art.102 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh. 

9.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, das ocorrências de imperfeições identificadas no curso 
da execução do objeto, fixando prazo para sua correção. 

9.4. Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente através do preposto por ela credenciado. 

9.5. Proporcionar todas as condições necessárias e viáveis para que a CONTRATADA possa 
desempenhar os serviços dentro das normas contratuais pactuadas. 

9.6. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, nos preços e condições pactuadas, mediante a 
prestação dos serviços delineados neste instrumento e à vista das Notas Fiscais/Faturas 
devidamente atestadas pelo Fiscal do Contrato. 

9.7. Suspender o pagamento da Nota Fiscal/Fatura sempre que houver obrigação contratual 
pendente de liquidação por parte da CONTRATADA, até a completa regularização. 

9.8. Emitir pareceres e instruir os processos administrativos em todos os atos relativos à execução 
do contrato, em especial, aplicação de sanções, alterações e reajustamento de preço da Ata de 
Registro de Preços e prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela CONTRATADA. 

9.9. Aplicar à CONTRATADAS sanções pelo inadimplemento das obrigações contratuais e pela 
inexecução total ou parcial das contratações 

9.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e informadas ao Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) de que trata a Lei nº 12.846/2013. 

10. AVALIAÇÃO DO CUSTO: 

10.1. O custo estimado para a presente aquisição foi obtido junto às Empresas do Ramo, nos 
Sistemas Governamentais e Cadastros vigentes, na forma da legislação. 

11. DA FORMA DE PAGAMENTO: 
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11.1. O pagamento deverá ser efetuado no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de 
entrega da Nota Fiscal dos serviços contratados, desde que atestado a conclusão dos mesmos. 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. A empresa adjudicada deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes 
da prestação dos serviços, sem qualquer ônus para o HUJM/EBSERH. 

  

 

 



 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 

 

 

EDITAL LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 048/2020 – HUJM-UFMT 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO II 

MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

TIMBRE OU LOGOMARCA DA EMPRESA  

Pregão Eletrônico SRP nº __/2020 

Processo: 23532._______/_____-___ 

Ao Hospital Universitário Júlio Muller/EBSERH 
LICITANTE:  

CNPJ:  TEL./FAX:  

ENDEREÇO:   BAIRRO:   

CIDADE:  ESTADO:   CEP:   

CONTATO:  E-MAIL:  

BANCO:  AGÊNCIA:   CONTA CORRENTE:   

 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

 

 

Valor total por extenso: R$ __________ (_________________________________) 

 

 Validade da Proposta: Mínimo de 90 dias; 

 Prazo de entrega: até 15 (quinze) corridos, contados da remessa da Autorização de 

Fornecimento/Empenho; 

 Prazo para pagamento: 30 dias corridos. 

 Ciente e de acordo com todos os termos do Edital; 

 Nome completo do responsável pela assinatura da ATA, cargo, RG e CPF.  

 

 

___________________, _____ de ________________ de 2020 

  

 

 

_______________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal, cargo, RG e CPF. 

 

 

 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO/ UNID. 
MARCA / 

FABRICANTE 

REGISTRO 

MS 
PROCEDÊNCIA QTD 

VALOR 

UNITÁ

RIO 

VALOR

TOTAL 

         

         

VALOR TOTAL DA PROPOSTA  
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ANEXO III 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Vigência ___de ______ de ____ até ___de ______ de _____ 

 

A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH – HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 
JÚLIO MULLER, empresa pública com personalidade jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ 
sob o nº 15.126.437/0012-04, situado na Rua Luís Philippe Pereira Leite, S/N, Bairro Alvorada, 
CEP 78048-902 – Cuiabá – MT, por seu representante legal, nos termos da Lei 13.303/2016, dos 
Decretos nº. 3.555 de 08/08/2000, nº. 10.024 de 20/09/2019 e n° 7.892 de 23/01/2013 e suas 
alterações, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e das demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação da(s) proposta(s) apresentada(s) no Pregão Eletrônico SRP nº 
____/____ - Processo nº ______________________ e do Resultado de Julgamento de Preços, 
publicado no Diário Oficial da União e homologado pela Autoridade Competente do Hospital 
Universitário Júlio Muller, RESOLVE registrar o(s) preço(s) para a aquisição do(s) item(ns) 
relacionados neste instrumento, conforme consta no Anexo I do Edital, que passa a fazer parte 
integrante desta, tendo sido o(s) mesmo(s) oferecido(s) pela empresa: 

Empresa: _____________________, inscrita no CNPJ sob nº: _____________, sediada na 
____________________, bairro ___________ cidade __________/______, CEP: __________. 

 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E ENTREGA. 

 

1.1. Constitui objeto da presente Ata, a formalização que visa a [INSERIR OBJETO], conforme 
especificações constantes no ANEXO “I” DO PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) n°. ____/____, nas 
unidades e respectivas quantidades relacionadas no anexo desta Ata de Registro de Preços. 

1.2.  [INSERIR LOCAL E PRAZO DE ENTREGA, CONFORME INFORMAÇÕES CONSTANTES NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. CASO HAJA ÓRGÃOS PARTICIPANTES, TAMBÉM DEVERÁ SER INSERIDO 
TAIS INFORMAÇÕES REFERENTE A ESTES ÓRGÃOS. ] 

1.2.1. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES  

1.2.1.1. Não houveram órgãos e entidades públicas participantes neste pregão. [CASO HAJA 
PARTICIPANTES, INSERIR LOCAL DE ENTREGA DOS ÓRGÃOS] 

 

II – CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS. 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, conforme o 
disposto no art. 12 do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e suas alterações, contados da 
data de homologação do certame pela Autoridade Competente, sendo vedada a prorrogação do 
prazo. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Hospital Universitário Júlio 
Muller não será obrigado a adquirir os materiais exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
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Preços, podendo fazê-lo por outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar a Ata, na ocorrência de 
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 
contraditório e a ampla defesa.  

2.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades indicadas 
no Anexo “I” do Edital e anexo desta Ata, podendo a Administração promover a aquisição em 
unidades de acordo com suas necessidades. 

 

III – CLÁUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO. 

 

3.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).  

3.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.  

3.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  

3.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original.  

3.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  

3.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e  

3.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.  

3.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

3.6. O registro do fornecedor será cancelado quando:  

3.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;  

3.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável;  

3.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou  

3.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).  
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3.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 3.6.1, 3.6.2 e 3.6.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

3.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:  

3.8.1. por razão de interesse público; ou  

3.8.2. a pedido do fornecedor. 

 

IV – CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS. 

 

4.1. Integram esta Ata o Edital e anexos do Pregão Eletrônico SRP nº ___/____, a proposta da 
empresa classificada em primeiro lugar no mencionado certame e demais elementos do processo.  

4.2. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital e Termo de Referência. 

4.3. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

4.4. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

4.5. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

4.6. Os fornecedores registrados para formação de cadastro de reserva só se beneficiarão deste 
Registro de Preços no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata, nas hipóteses previstas nos 
artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013 (§ 1º do art. 11 do Decreto nº 7.892/2013). 

4.7. A Administração realizará pesquisa periódica de mercado, para comprovação da 
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata, conforme artigo 9º, XI do Decreto 7.892/2013. 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços.  

4.9. As informações referentes adesão a esta Ata encontram-se previstas no item 2 do edital. 

4.10. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

V – CLÁUSULA QUINTA - DA PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO 

5.1. A partir desta data ficam registrados os preços do fornecedor acima relacionado, visando o 
compromisso para futura contratação. 
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5.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

(INSERIR RESULTADO POR FORNECEDOR DO COMPRASNET) 

 
 
 
 
 
 
(assinado eletronicamente) 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
Representante Legal 
 
(assinado eletronicamente) 
Hospital Universitário Júlio Muller  
................................... 
Gerente Administrativa 
 
(assinado eletronicamente) 
Hospital Universitário Júlio Muller 
.......................................... 
Superintendente 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO  

(Deverá ser anexada pela licitante junto aos demais documentos de habilitação)  

 

A empresa _________________________________________________ (nome empresarial da 

licitante), inscrita no CNPJ sob o n° ____________________ com sede à 

__________________________  (endereço completo), por intermédio de seu representante legal, 

o(a) Sr. (a) ______________________________________________________, infra-assinado, 

portador(a) da Carteira de Identidade n°________________ e do CPF/MF n° _________________, 

para fins, DECLARA, expressamente que: 

 

Não se enquadra nas vedações previstas no artigo 19 e parágrafo único do Regulamento de 

Licitações e Contratos – Ebserh: 

 

Não possui administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja 

integrante de órgão estatutário, empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh, 

Ministério da Educação ou de Instituições Federais de Ensino Superior e congêneres signatárias de 

contratos de gestão com a Ebserh; 

 

Não possui relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:  

a) integrantes de órgãos estatutários da Ebserh; 

b) empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh cujas atribuições envolvam a atuação 

na área responsável pela licitação ou contratação; 

c) autoridade do Ministério da Educação; 

d) autoridade das Instituições Federais de Ensino Superior signatárias de contratos de gestão com 

a Ebserh. 

 

Não é proprietário, mesmo na condição de sócio, que tenha terminado seu prazo de gestão ou 

rompido seu vínculo com a Ebserh há menos de 6 (seis) meses. 

 

___________, ___ de _______________ de _____ 

 

 

____________________ 

Assinatura do responsável  
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ANEXO V 

 

 

 

DECLARAÇÃO POLÍTICA DE TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS DA EBSERH Em 
atenção ao art. 15, parágrafo único da POLÍTICA DE TRANSAÇÕES COM PARTES 
RELACIONADAS DA EBSERH, a fim de afastar interesses secundários, declaro que essa 
empresa não possui em seu quadro de administração, pessoa com influência relevante ou 
envolvida em decisão de interesse exclusivo da Ebserh. Segue abaixo quadro com relação 
de administradores da empresa: 

Nome do Administrador  

CPF  

DADOS DA EMPRESA: 
Nome:___________________________________________________________________ 
Endereço:__________________________________________________CEP:__________ 
Telefone:________________________e-mail:___________________________________ 
CNPJ:_____________________________________________ 

 

 

___________________________________ (local e data) 

 


